
INDICAÇÃO Nº 
11
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo que determine à Secretaria Estadual de Educação proceda a chamada dos aprovados no concurso para provimento de cargos de Agentes de Organização Escolar realizado em janeiro de 2009 e homologado por dois anos até abril de 2011, conforme vagas previstas em edital.
JUSTIFICATIVA

O concurso realizado pelo Estado de São Paulo em 2009 para preenchimento de vagas de Agentes de Organização Escolar foi homologado em abril de 2009 por dois anos. Nesse período foram feitas duas chamadas para que os aprovados pudessem escolher vagas. Após as duas chamadas, o governo do estado preferiu o caminho que mais prejudica os funcionários e as unidades escolares: a contratação emergencial pelo período de um ano.

Por que contratar pela famigerada lei 1093/09 se ainda havia candidatos aprovados e vagas a serem preenchidas? O que justifica a interrupção da chamada dos aprovados para escolha de seu local de exercício? Ainda mais sabendo-se que esse vínculo contratual é danoso ao servidor e desanimador.

Neste sentido, estamos solicitando ao senhor governador do estado mais rico da união que dê cumprimento ao edital do referido concurso e que prossiga a chamada dos aprovados. Se para isso a desculpa de que é preciso fazer remoção (que já devia ter sido feita), que se faça a remoção dos titulares imediatamente e que se proceda ao chamamento dos aprovados. Tanto estes como as escolas – que continuam descobertas e com poucos funcionários – serão agradecidos dessa ação necessária do governo.

Sala das Sessões, em

Deputado Carlos Giannazi
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